
P215(flEdrtLJ 	CJJL TD) UNU222M2 
Estado do Paraná 

DECRETO 11.° 001  

Homologa Laudo de Avaliação exarado por Comis 

são Especial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1Q Fica homologado o Laudo de Avaliação exara 

do por Comissão Especial, instituída consoante Portaria nQ 117, 

de 15.09.86, com o fim devproceder,-. a .avaliação do imóvel deno 

minado Data nQ 04-A, sub-divisão da data nQ 04, Quadra nc) A-14 , 

Zona Armazém, neste Município, com área total de 63,75 m2, 	con 

cluindo a referida Comissão pelo valor de Cz$ 35.000,00 (trinta' \ 

e cinco Mil cruzados), pela Data. 

Art. 2Q Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de janeiro de 1988. 
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